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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

EDITAL 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11130003/2023 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que A CÂMARA MUNICIPAL DE DELMIRO 

GOUVEIA, Estado de Alagoas, através de sua Pregoeira, designada pela Portaria nº. 04/2021 de 19 de 

novembro de 2021, torna público para o conhecimento das empresas e demais interessados, que fará realizar 

licitação sob a modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, nos 

termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores, 

Decreto nº 10.024/2020 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 22 de dezembro de 2023 

 Horário: 10:00 horas. 

Local: www.licitacoes-e.com.br 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 O objeto da presente licitação é o Registro de preço para Contratação de empresa para prestação de serviços 

de licenciamento e cessão do sistema de protocolo eletrônico para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Delmiro Gouveia – AL. 

 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTES E DA ADESÃO 

2.1. O órgão gerenciador será CÂMARA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA 

2.2. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições 

e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Federal nº 9.488/2018. 

2.3. Caberá ao fornecedor registrado na Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, Independente 

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

2.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

2.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
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transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou 

entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico no prazo 

mínimo estabelecido, nos termos do caput do art. 4º, Anexo II, do Decreto Estadual nº 1.424/2003. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou 

insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.5. Que estejam reunidas em consórcio. 

4.2.6. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

4.2.7. Empresa penalizada na forma do art. 87 e 88 da Lei 8.666/93; 

 

4.3. Como condição para habilitação no Pregão, a licitante enviará sob pena de inabilitação, as seguintes 

declarações: 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como  de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

4.3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE  HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, sob pena de desclassificação, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta em anexo com a descrição 

do objeto ofertado, contendo marca e/ou fabricante, modelo, procedência e o preço unitário e total dos itens e 

do lote, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar- se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.1.1 A proposta de preços será apresentada em conformidade com o instrumento convocatório, contendo todos 

os elementos que influenciam no valor final da contratação, preenchida conforme Modelo de Proposta de 

Preços – Anexo IV deste edital (Proposta Comercial), devendo conter: 

5.1.2 Descrição clara e completa do objeto, contendo as especificações detalhadas, observada a 

descrição/especificação constante do Termo de Referência – Anexo I, sem conter alternativas de preço ou de 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
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5.1.2.1. Preço total, expresso em R$ (reais), com aproximação de até  duas casas decimais. 

5.1.3 Prazo de validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

5.1.4 Declaração expressa de estarem incluídos no preço todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem como 

quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto deste pregão, nada mais sendo lícito 

pleitear a esse título. 

5.1.5 Razão social, endereço completo e CNPJ da licitante, referência ao número do edital do pregão, bem 

como o nome do banco, o número da conta corrente e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos. 

5.1.6 Meios de comunicação disponíveis para contato, por exemplo, telefone e endereço eletrônico. 

5.1.7 Qualificação do preposto autorizado a firmar o contrato, tais como, nome completo, CPF, carteira de 

identidade 

5.2  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

5.3  Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 

5.5  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado  somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, em campo próprio no sistema 

eletrônico, com as seguintes informações: 

6.1.2. Valor Global; 

6.1.3. Marca, quando houver; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto; 

6.1.5. Quando o campo próprio do sistema for insuficiente para o preenchimento das informações, o 

detalhamento deverá ser feito na proposta anexa ao sistema; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens; 

6.4. O valor global , tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
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qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 

pública. 

 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

6.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por lote de itens. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
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melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote de itens  conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens 

de preferência, conforme regulamento. 
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7.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1. no pais; 

7.26.2. por empresas brasileiras; 

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste  Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 

Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado pela 

Administração ou manifestamente inexequível. 

8.2.1. Nos casos acima, o Pregoeiro convocará o arrematante para negociar ou ratificar o lance, sob pena 

de desclassificação, no prazo de 15 (quinze) minutos. 

8.2.2. O prazo de que trata o item acima, poderá ser prorrogado por igual período a critério do Pregoeiro. 

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração. 

8.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, estabelecendo no “chat” 

prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.4.1.1. Para comprovar a exequibilidade, o Pregoeiro poderá solicitar do licitante arrematante, contratos 

firmados com entes públicos ou privados e/ou Notas Fiscais emitidas com o prazo máximo de 01 (um) ano da 

data de abertura da sessão, de produtos iguais ou com características semelhantes aos do objeto da licitação. 

8.4.1.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro de que trata o item 8.2.1 poderá ser prorrogado por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.5.1. O Pregoeiro convocará o licitante melhor colocado na ordem de classificação, e caso este não se 

manifeste no prazo máximo de 15 (quinze) minutos, será desclassificado. 

8.5.2. O prazo de que trata o item acima, poderá ser prorrogado por igual período a critério do Pregoeiro. 

8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

8.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.8. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será analisado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

Deverá o licitante, sob pena de inabilitação, enviar o seguinte: 

9.1.1. SICAF, caso a empresa possua cadastro; 

9.1.2. Cadastro Nacional   de   Empresas   Inidôneas   e   Suspensas   –   CEIS,   mantido   pela 

Controladoria-Geral da União, obedecendo o item 9.2; 

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União, 
obedecendo o item 9.2; 

9.1.4. Certidão Negativa de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça, obedecendo o item 9.2; 

9.1.5. Certidão Negativa de Inabilitados, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU, obedecendo o 

item 9.2; 

9.1.6. Certidão Negativa de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU, obedecendo o 

item 9.2; 

9.1.7. Certidão Negativa referente a procedimentos extrajudiciais em tramitação no Ministério Público 

Federal, obedecendo o item 9.2; 

9.1.8. Mesmo que a empresa não possua SICAF deverá enviar o solicitado nos itens acima. 

9.2        Os cadastros e certidões elencados entre os itens 9.1.2 ao 9.1.7 deverão ser enviados em nome da 

empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2. Cabe única e exclusivamente ao licitante, a responsabilidade pela consulta e pelo envio das certidões 

e dos cadastros acima elencados. 
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9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

9.4. Os licitantes que não estiverem cadastrados nos níveis habilitação jurídica, regularidade fiscal e 

trabalhista e qualificação econômico-financeira do Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF 

deverão apresentar ou complementar a documentação a eles relativa. 

9.5. Habilitação jurídica: 

9.5.1. Cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial com foto do representante legal da 
empresa; 

9.5.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.5.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.5.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou 

pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

9.5.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede. 

9.5.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 

9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.7.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida 

Ativa da União, por elas administrados); 

9.7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis 

do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.7.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

9.7.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.7.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

9.7.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou sociedade 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida 
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para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

9.9. Qualificação Econômico-financeira: 

9.9.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

9.9.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta; 

9.9.2.1. No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa, 

empresa de pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro; 

9.9.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.9.3. Comprovação da situação financeira da empresa constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou maiores que 1 (um), resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo LG =  

; Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG = ; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Circulante LC =  

 Passivo Circulante 
 

9.9.4 Para cumprimento do disposto no item anterior, o balanço deverá vir acompanhado de um 

demonstrativo de cálculos dos índices acima requeridos, bem como assinado e carimbado por contabilista 

devidamente habilitado perante o Conselho Regional de Contabilidade – CRC, sendo que o balanço esteja 

devidamente registrado na junta. 

9.9.5 Patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) em relação ao valor estimado da contratação para 

o lote, exigido somente no caso de a licitante apresentar resultado igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos 

índices acima exigidos, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta na 

forma da Lei. 

 

9.10. Qualificação Técnica 

9.10.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por 
meio de: 

9.10.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto da licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado. 

9.10.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.10.4 Após ser declarado vencedor, o licitante arrematante deverá remeter os documentos exigidos para 

habilitação relacionados nos subitens acima, em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, 

autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferido(s) com o original, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, para análise. 

9.10.5 O prazo para que documentação seja entregue na Comissão Permanente de Licitação será de 5 (cinco) 

dias úteis, contados após encerrado o prazo para o encaminhamento via e-mail; 
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9.10.6 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

9.10.7 Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

9.10.8 A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

9.10.9 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.10.10 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.10.11 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

9.10.12 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante arrematante deverá ser encaminhada para o e-mail 

camaradg@outlook.com no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico 

e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal; 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 

10.1.3. Conter descrição do serviço ofertado, marca/modelo (quando for o caso), valor unitário de cada item, 

valor total de cada item, valor global do lote e valor global da proposta; 

10.1.4. Propostas em desconformidade com os itens acima, serão desclassificadas e acarretarão em 

inabilitação do licitante. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. A critério do Pregoeiro, o prazo que trata o item 10.1 poderá ser prorrogado desde que o licitante 

motive e justifique a necessidade da prorrogação e o faça antes que o prazo estabelecido anteriormente termine. 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de 

pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste 

a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
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decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou aceito instrumento 

equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). A contratação terá prazo de vigência até 31 de 

dezembro do corrente ano, prorrogável na forma do art. 57, I, da Lei n° 8.666/93. 

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

13.3. Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

realizará consulta “online” ao SICAF, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

13.4.1. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais 

emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido que comprove o 

atendimento das exigências de habilitação. 

13.4.2. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05 

(cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, 

recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos 

de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 

legais. 

 

14. DO PREÇO 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Contrato. 

 



 

 
Câmara Municipal de Delmiro Gouveia-Alagoas 

 CNPJ: 12.421178/0001-95 

Trav. Luiz Carlos Cavalcante de Lima nº 04 Tel.: 641-2111 e 641-3175 – 

Delmiro Gouveia - AL  
 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 dias, contados da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

17.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 

da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data 

final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, devendo estar acompanhada 

dos documentos comprobatórios: 

17.3.1. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, compatível com 

os empregados vinculados à execução contratual, nominalmente identificados, na forma do § 4º do Art. 31 da 

Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, quando se tratar de mão-de-obra diretamente envolvida na execução dos 

serviços na contratação de serviços continuados; 

17.3.2. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line” ao Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93; 

17.3.3. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal/fatura que 

tenha sido paga pela Administração. 

17.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços 

efetivamente prestados e materiais empregados, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no 

subitem anterior. 

17.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

17.6. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das condições 

exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada regularize suas obrigações, 

quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação. 

17.6.1. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em que 

identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração, os valores 

retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 

exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais 

e FGTS decorrentes. 

17.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

17.7.1. Não produziu os resultados acordados; 

17.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

17.7.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-
os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

17.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
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pagamento. 

17.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, 

deverão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar 

documento válido que comprove o atendimento das exigências de habilitação. 

17.10. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

17.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

17.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

17.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

17.14. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 

rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

17.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

17.15.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades de 

prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida lei Complementar. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações administrativas previstas na Lei 

nº 10.520, de 2002, e na Lei nº 12.846, de 2013, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às sanções nelas previstas, observado o Decreto nº 4.054, de 19 de setembro de 2008. 

18.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 6.161, de 2000. 

18.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

18.4. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Contrato. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail camaradg@outlook.com ou 

por petição dirigida ou protocolada na sede da Camara Municipal de Delmiro Gouveia – AL. 

19.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 

por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
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19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerão as deste Edital. 

20.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitacoes- e.com.br, e também 

poderá ser lido ou obtido na Comissão Permanente de Licitação, na Câmara Municipal de Delmiro 

Gouveia – AL, nos dias úteis, no horário das 08 às 14horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.Integram este Edital, para todos 

os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.10.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

21.10.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

21.10.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Erika Vanessa Melo de Lima  

Pregoeira 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 

A Câmara Municipal de Delmiro Gouveia está empenhada em implantar melhores sistemas informatizados 

para um efetivo controle dos processos administrativos. A modernização administrativa requer, dentre outras 

coisas, um suporte técnico especializado, especialmente na área de informática, onde o ritmo de mudanças é 

constante e, cada vez mais, em menor tempo. A eficiência, além da melhoria dos processos administrativos, 

passa pela racionalização do gasto público municipal. Nesse sentido, é indispensável um controle específico, 

e o presente documento apresenta as principais orientações e especificações para a realização da atividade 

objeto desse Termo de Referência. 

2. OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO E CESSÃO DO 

SISTEMA DE PROTOCOLO ELETRÔNICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA/AL. 

3. JUSTIFICATIVA 

O Projeto tem como objetivo a administração completa e integrada de todas as áreas, colaborando na 

organização e funcionamento de todos os departamentos, garantindo assim que os serviços prestados sejam 

eficientes e eficazes, com ganho significativo nos controles das ações de gestão municipal, visando fornecer 

aos munícipes, fornecedores e servidores, uma melhor qualidade no atendimento público, através da: 

Modernização da Câmara com Solução Informatizada de Gestão Pública, propiciando a desburocratização e 

integração das diversas áreas, obtendo o resultado máximo, com o mínimo de recursos, sem desvios e 

desperdícios. 

Modernização dos Departamentos no tratamento aos munícipes com a utilização de uma ferramenta ágil, 

moderna e transparente, trazendo confiabilidade nas ações diretivas; Disponibilização de Serviços on-line 

através da internet aos munícipes, fornecedores e servidores; 

A gestão do Poder Legislativo, busca a cada dia aperfeiçoar seus serviços e o grande volume de informações 

geradas constantemente deve ser realizado com segurança e agilidade, de forma a desburocratizar as atividades. 

A implantação do sistema informatizado será um importante elemento para a melhoria dos processos internos 

e para a otimização das atividades a serem desenvolvidas pelas áreas afins, por conseguinte, assegurará o 

cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos e para tal procuramos nos espelhar em observar quesitos 

técnicos mínimos hoje já utilizados. 

 

Os objetivos institucionais estabelecidos foram: fornecer serviços com qualidade e tempestividade; aprimorar 

os resultados institucionais; conferir maior celeridade à tramitação processual; ser conhecido e reconhecido 

pelos munícipes, otimizando a relação custo-benefício pelos serviços públicos. 

 

Para fazer frente às transformações por que passa a administração Pública, torna-se imprescindível que a área 

gestão pública conte com sustentação administrativa e operacional, a partir de redesenho de processos, do 

desenvolvimento de sistemas informatizados e de banco de dados, de forma a possibilitar maior controle de 

informações e agilidade dos trabalhos. 

 

Atualmente, as áreas gestão fiscal, utilizam soluções para suporte a seus processos de trabalho operando com 

ferramentas que esperamos manter pelo menos as conquistas adquiridas de um contrato em sua fase final. 

 

Cumpre destacar que a administração do legislativo municipal, calçada na experiência vivenciada nos últimos 

anos, optou por deflagrar procedimento licitatório que contemple todo o sistema para a Câmara Municipal. 
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Caso optássemos por licitar cessão definitiva de uso de software, tal ato também oneraria sobremaneira a 

licitação, posto que a cessão de uso de software por prazo determinado é menos onerosa e se apresenta mais 

adequada à realidade econômico-financeira atualmente. Caso optasse por licitar cessão definitiva a 

administração municipal ver-se- ia na iminência de adquirir um produto/serviço em caráter permanente, 

mediante um longo investimento inicial, que ao longo dos anos tornar-se-ia obsoleto. 

4. SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO 

A empresa será responsável pela instalação dos sistemas e demais softwares necessários  (como gerenciador de 

banco de dados, servidor web ou outros) nos servidores da Câmara    Municipal. 

A Instalação engloba toda a configuração necessária para o perfeito funcionamento dos sistemas. 

Qualquer instalação, configuração, migração nos computadores deverá ser feita com a supervisão de 

funcionários da Câmara Municipal. 

Durante as implantações dos sistemas a empresa deverá realizar a parametrização e customização, 

configurando-os para utilização dos símbolos e identificação da Câmara Municipal, bem como a estrutura de 

níveis de acesso e outras tabelas básicas dos sistemas. 

Além da instalação inicial para implantação, a empresa deverá instalar os sistemas e mais softwares sempre que 

solicitado (como para novos usuários, troca de computadores ou outra razão a critério da contratante) durante 

a vigência do contrato. 

O prazo total para completa implantação dos sistemas (instalação de softwares, configurações, parametrização, 

migração dos dados e outras tarefas que se façam necessárias) é de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da 

ordem de serviço. 

5. SERVIÇO DE TREINAMENTO 

A empresa deverá ministrar treinamento em separado para os grupos. Deverão ser utilizados dados reais da 

Câmara Municipal, como uma cópia dos dados obtidos após a migração dos dados, para realização do 

treinamento. 

O tempo total de treinamento deverá ser de no mínimo 120 (cento e vinte) horas, com no mínimo 60 (sessenta) 

dessas horas de acompanhamento de tarefas reais do usuário em seu local de trabalho, divididas por sistema a 

critério da Câmara Municipal. 

Após o treinamento, os usuários deverão ser capazes de operar completamente seus respectivos sistemas, 

incluindo o cadastramento de dados, emissão de relatórios, geração de arquivos, realização de consultas 

complexas e gerenciamento dos sistemas (com tarefas como gerenciamento de usuários, correções de entradas 

de dados incorretas, verificação de inconsistências). 

6. SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO 

O atendimento à solicitação do suporte será feito através de central de atendimento ao cliente especializada da 

empresa fornecedora do sistema, com técnicos habilitados com objetivo de esclarecer dúvidas que possam 

surgir durante a operação e utilização do sistema implantado. Esse atendimento, quando necessário, deverá ser 

feito por telefone, e-mail ou através de serviços de suporte remoto. 

Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de energia ou 

falha de equipamentos, desde que não exista backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança. 

O atendimento à solicitação do suporte deverá ser realizado na sede da Câmara Municipal, apto a prover o devido 

suporte ao sistema, com o objeto de esclarecer dúvidas e resolver problemas que possam surgir durante a 

utilização dos sistemas. 
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Suporte técnico via acesso remoto mediante autorização prévia, sendo de responsabilidade da contratada o 

sigilo e segurança das informações. 

A licitante deverá enviar profissionais, incluindo programadores, analistas de sistemas, gerentes de projeto, 

conforme solicitação da contratante e de comum acordo, sem cobrança de horas técnicas. 

Cada atendimento deverá ter associado um número único de protocolo, com registro de data, hora e atendente 

da abertura da ocorrência. 

O serviço de atendimento deve estar disponível em dias úteis, de segunda-feira a sexta- feira, das 7h00min às 

18h00min. 

Prestar os serviços de suporte técnico remoto ou in loco, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 

da abertura do chamado técnico relatando a ocorrência. 

Oferecer suporte personalizado ao sistema, no qual fornece a possibilidade de interação entre o usuário e o 

fornecedor do sistema, inclusive com acesso aos bancos de dados, para esclarecimento de dúvidas operacionais, 

envolvendo procedimentos, processamentos, cálculos, emissão de relatórios, parametrização dos aplicativos, 

erros de programas, erros de banco de dados. 

7. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

Prestar os serviços de manutenção corretiva, aqueles destinados a sanar erros e defeitos de funcionamento dos 

sistemas informatizados, dentro do prazo conferido para o suporte técnico. 

Prestar serviços de manutenção adaptativa, aqueles destinados a adequar os sistemas informatizados às 

exigências legais e normativas de gestão pública previstas, por exemplo, em normas municipais, estaduais, 

federais e instrução do Tribunal de Contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da publicação da 

nova exigência, prorrogável, de comum acordo, conforme complexidade das operações necessárias. 

Acompanhar as alterações legislativas e normativas que influenciem nos sistemas informatizados de gestão 

pública. 

Prestar serviços de manutenção evolutiva quando desenvolver novas funções e tecnologias, disponibilizando 

à Câmara Municipal, desde que seja do interesse dessa, versões aprimoradas dos sistemas informatizados de 

gestão pública locados. 

Caso a manutenção adaptativa ou evolutiva implique em alteração significativa dos sistemas de gestão pública 

locados a empresa deverá prestar novamente, sem ônus adicional, os serviços de implantação e treinamento na 

forma prevista neste Termo de Referência. 

8. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

a) REQUISITOS TÉCNICOS GERAIS DOS APLICATIVOS 

A solução deve ser desenvolvida em linguagem nativa para a web. Não será permitido a utilização 

de nenhum recurso tecnológico, tais como: runtimes, plugins, virtualização ou acesso remoto a área 

de trabalho para o uso da aplicação, exceto onde houver a necessidade de softwares intermediários 

para acesso a outros dispositivos como leitor biométrico, impressoras, certificados digitais ou por 

motivos de segurança da aplicação web. 

Todos os sistemas devem utilizar protocolo HTTPS para navegação na internet, garantido a 

segurança das informações tramitadas através de criptografia. 

A solução deve ser composta por módulos e sistemas que garantam a integração e unificação das 

informações. Sendo possível ao usuário optar pela não integração entre cadastros, mediante 

simples parâmetro no sistema, permitindo a indicação, pelo administrador do sistema, de 

usuários que poderão decidir quanto à integração entre os sistemas pendentes. 
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Os sistemas deverão ser acessados e compatíveis com pelo menos, os principais navegadores 

disponíveis no mercado, tais como Firefox, Chrome, Safari, além de rodarem no mínimo nos 

ambientes Windows, Linux, MAC OS. 

A base de dados do SISTEMA deverá possuir mecanismos de proteção contra acesso direto não autorizado. O 

acesso direto à base será restrito aos administradores responsáveis pela manutenção do SISTEMA e 

condicionado à assinatura de termo de responsabilidade específico, em atendimento ao art. 5º §1º da portaria 

nº 548 do Ministério da Fazenda de 22 de novembro de 2010, na qual estabelece os requisitos mínimos de 

segurança e contábeis do sistema integrado de administração financeira; 

Os relatórios dos Sistemas devem ser gerados, no mínimo, nos seguintes formatos de arquivos: TELA e PDF; 

Os Sistemas devem permitir que o próprio usuário gere uma listagem simples dos dados consultados em tela; 

Não haver necessidade de retrabalho, ou seja, a inclusão/alteração de informações na base de dados, ser 

totalmente corporativa, de forma que uma atividade executada por um setor seja totalmente apreciada pelos 

demais. Tem como objetivo a integração e otimização dos serviços administrativos, com ganho de tempo e 

produtividade dos setores; 

Permitir que todos os relatórios sejam visualizados em tela sem a necessidade de  impressão; 

Deverá dispor de integrações com outros sistemas objeto da mesma licitação, utilizando Interface 

de Programação de Aplicativos - API do tipo REST, a ser disponibilizada pela Contratante, ou 

ainda, possuir recursos de extração de dados através de webservices, acessíveis diretamente pelo 

usuário, para os dois casos. 

 

Deve possuir capacidade de exportar, via  fonte  de  dados,  informações para que outros sistemas 

de informação possam gerar bancos de dados. 

Os sistemas devem permitir o controle de acesso com o uso de senhas, contendo controle de 

permissões de acesso tanto por usuário quanto por grupo de usuários, com definição das 

permissões para alteração, inclusão, exclusão e outras ações da aplicação como: estornar, 

cancelar, calcular, desativar, dentro de cada módulo, individualmente. 

Permitir alternância entre sistemas e entidades, sem necessidade de novo login, permitindo que, 

na mudança de entidades, o usuário seja automaticamente redirecionado para o mesmo 

exercício. 

Possuir gerenciamento de relatórios, permitindo ao usuário final, a partir de um modelo de relatório 

existente, criar um novo relatório (salvar como/copiar), mantendo-se o modelo de relatório original 

inalterado, com a  opção  de  torná- lo público (qualquer usuário acessa o novo modelo) ou mantê-lo 

restrito (somente o usuário acessa o modelo). 

Permitir que os relatórios solicitados sejam executados em segundo plano, permitindo ao usuário 

continuar trabalhando enquanto o relatório é gerado, com notificação em tela assim que o relatório 

for gerado, ou opção de abertura automática, independente da página em que o usuário esteja 

acessando. 

Possibilitar a distribuição de relatórios para outras entidades ou sistemas, definindo inclusive as 

permissões que os usuários das entidades terão nos mesmos, bem como a atualização de 

relatórios já distribuídos. 

Permitir a utilização de elementos visuais no layout dos relatórios, como: textos, imagens, linhas, 

quadrados, retângulos, círculos, campos calculados, códigos de barra, códigos QR e gráficos. 

A solução deve possuir armazenamento de certificados digitais do tipo A1 em nuvem,em 
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hardware inviolável do tipo HSM, permitindo ao usuário, de forma segura, executar assinaturas 

digitais de qualquer dispositivo sem necessidade de token físico. 

Possibilitar a inclusão do logotipo da Contratante, que constará de todos os relatórios; 

Os Sistemas devem possuir um cadastro de grupos de usuários, permitindo definir os perfis de acesso ao 

sistema (privilégios) para cada grupo de usuário; 

Prover a facilidade na busca das informações nas telas do sistema, o usuário deverá digitar a informação e o 

sistema ser capaz de encontrar em qualquer parte do cadastro, evitando  informar o critério de busca. 

Deverão utilizar uma base única de dados; 

 

A integração entre todos os sistemas deverá ser natural, de forma a não necessitar de arquivos auxiliares; 

A empresa vencedora deverá manter versões que atendam a legislação vigente, promovendo atualizações 

em tempo hábil para cumprimento das obrigações legais; 

A) REQUISITOS ESPECÍFICOS POR APLICATIVO 

 

Deve possuir: 

 

1. Cadastro de Processos, com informações detalhadas que facilitem a identificação e busca dos mesmos, 

informando data de abertura, numeração sequencial diária para os processos, requerente, resumo do processo, 

departamentos de origem e destino, possibilitando salvo como rascunho para possíveis edições de processos 

incompletos; 

2. Emissão de capa de processo e documento comprobatório de sua protocolização para o requerente; 

3. Recebimento de processos, pelos responsáveis dos departamentos; 

4. Encaminhamento de processos, informando seu departamento de destino e parecer  do setor atual ou 

desejado para o próximo setor; 

5. Acompanhamento e controle efetivo do tramite dos processos com detalhamento  de sua localização 

atual, departamentos por onde passou e responsáveis por seus recebimentos e envios; 

6. Arquivamento de processos, com informações de localização como arquivo,   gaveta ou pasta que o 

mesmo permanecera armazenado e também o departamento onde será arquivado facilitando a busca do 

processo dentro do arquivo se assim existir, informando a sua situação atual para o processo como, por 

exemplo, deferido, indeferido ou cancelado que possibilitem saber como anda o processo e suas pendencias em 

um campo de observação livre para informar os motivos; 

7. Retirada de processos do arquivo; 

8. Cancelamento de encaminhamentos de forma equivocada antes de seu recebimento pelo destino; 

9. Cadastro de solicitações, onde possa definir uma possível rota por onde o processo  deveria seguir e com 

uma previsão de prazo por departamento para cada tipo de solicitação; 

10. Cadastro de documentações obrigatórias e opcionais, como por exemplo, CPF, RG, OFÍCIO, 

MEMORANDO, PARECER entre outros; 

11. Recebimento de notificações de processos a receber no próprio sistema; 

12. Cadastro de modelos de parecer, onde possa montar um parecer para ser reutilizado em vários processos 

com pequenas alterações, facilitando o cadastramento do  mesmo; 

 

Permitir: 

 

1. Acesso diferenciado para cada usuário ou grupo de usuários, com a possibilidade de liberar a inserção, 

edição, exclusão e visualização por tela e ou relatórios do sistema; 
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2. A definição de lotação para os funcionários indicando a quais departamentos os mesmos poderão criar 

e ou tramitar processos; 

3. Anexação de documentos digitalizados no formato de “PDF” para acompanhamentos em formato digital 

dos processos; 

4. Assinatura eletrônica dos documentos anexados e ou pareceres, com data de sua assinatura e informação 

do pessoal que o anexou; 

5. Meios de identificação de quem gerou e disponibilizou os documentos eletrônicos com data, hora e 

responsável por sua emissão, para inibir a distribuição de documentação sigilosa de forma indevida; 

6. Anexar parecer de forma manual onde o mesmo será escrito e formatado na própria plataforma ou anexar 

o parecer no formato de PDF ao sistema e o assinando de forma eletrônica pelo usuário que o anexou; 

7. Na formatação do parecer a utilização de tabelas, listas ordenadas e não ordenadas, inclusão de imagens no 

corpo do texto, hyperlinks e coloca o texto em negrito, itálico ou sublinhado; 

8. Expandir para tela cheia ou aumentar o tamanho no parecer que está sendo editado para aumentar o campo 

de visão do editor; 

 

Possuir relatório de: 

 

1. Acompanhamento ou histórico dos andamentos, podendo ser visualizado, impresso ou salvo em 

PDF, filtrando por exercício e um intervalo de processos, possibilitando ver todos os trâmites dos processos 

com suas respectivas dadas e os pareceres para cada um deles; 

2. Capa de processo em lote, filtrando por exercício e um intervalo de processos, podendo ser impresso 

ou salvo em arquivo PDF todas as capas dos processos selecionados; 

3. Comprovante de recebimento, filtrando por seu departamento de origem e destino, data de envio ou 

lista de processos, gerando um termo de recebimento em duas vias, via de origem e destino; 

 

9. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS 

 

LOTE 01 – SERVIÇO E LICENCIAMENTO 

 

 

Item 
Descrição 

Unid. Quant. Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 Serviço de Implantação e 

Treinamento 
Meses 1 R$ X,XX 

R$ X,XX 

2 Serviço de Licenciamento e 

Cessão, com suporte 

técnico e manutenção 

 

Meses 

 

12 

 

R$ X,XX 

 

R$ X,XX 
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TOTAL GERAL DA PROPOSTA R$ X,XX 

 

Para formular a proposta, os licitantes deverão seguir as seguintes regras: 

A- O valor total do item 1. será encontrado através da multiplicação: 

(Quantidade X Valor unitário = Valor Total) 

B- O valor total do item 2. será encontrado através da multiplicação: 

(Quantidade X Valor unitário = Valor Total) 

 

O Valor Geral da Proposta será encontrado através da somatória: (Valor Total do item 01 + Valor Total do 

item 02). 

 

 

Rubens Souza Silva Diretor 

Administrativo. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DA CÂMARA MUNCIPAL DE DELMIRO GOUVEIA Nº 

XX/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11130003/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA – AL, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF n.º 12.421.178/0001-95, com endereço a Trav. Luiz Carlos Cavalcante, n° 04, centro, na 

cidade de Delmiro Gouveia, Estado de Alagoas, representada neste ato pelo Senhor Presidente da Câmara 

Municipal Marcos Antônio Silva, portador do RG n° 1067998 SSP/AL e CPF N° 716.045.534-72, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº 01/2023 publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas de XX/XX/2021, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

edital, sujeitando- se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

no Decreto nº 29.342, de 28 de novembro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para Contratação de empresa para prestação de serviços 

de licenciamento e cessão do sistema de protocolo eletrônico para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Delmiro Gouveia – AL, conforme especificações técnicas contidas neste Termo de Referência e 

seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

(...razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante do fornecedor...) 

 

Item Especificaç 

ã o 

 

Mar 

ca 

 

Mode

l o 

 

Unidad 

e 

 

Quantidad 

e 

Valor 

unitário 

Prazo

 de 

garantia/ 

Validade 

(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 

 

3. ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 

3.1. São participantes todos os órgãos e entidades que compõe a Administração da Câmara Municipal 

de Delmiro Gouveia – AL. 

 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de publicação do seu 

extrato no Diário Oficial dos Municipios Alagoanos, não podendo ser prorrogada. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade 

ANEXO II – MINUTA DE ARP 
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dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

5.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

5.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração, 

sem justificativa aceitável; 

5.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

5.6.4. Sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1., 5.6.2. e 5.7.1 Será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.8.1. Por razão de interesse público; 

5.8.2. A pedido do fornecedor. 

 

6. CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Contrato ou Termo de Referência. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes integrantes do 

cadastro de reserva, que aceitaram cotar o objeto com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, está 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 10, §2º, II, do Decreto nº 29.892, de 2014. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, a qual, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, encaminhada cópia aos órgãos participantes. 

 

Delmiro Gouveia (AL), (...) de (...) de (20...). 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA  

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

FORNECEDOR REGISTRADO TESTEMUNHA - CPF Nº 

 

TESTEMUNHA - CPF Nº 
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TERMO DE CONTRATO Nº XX/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

DELMIRO GOUVEIA – AL E A EMPRESA: 

 

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPALDE DELMIRO GOUVEIA – AL, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ/MF n.º 12.421.178/0001-95, com endereço a Trav. Luiz Carlos Cavalcante, 

n° 04, centro, na cidade de Delmiro Gouveia, Estado de Alagoas, representada neste ato pelo Senhor Presidente 

da Câmara Municipal Marcos Antônio Silva, portador do RG n° 1067998 SSP/AL e CPF N° 716.045.534-72. 

 

CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...) e estabelecida na (...endereço...), 

representada pelo seu (...cargo do representante legal...), Sr. (...nome...), inscrito no CPF sob o nº (...), de acordo 

com a representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...); 

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo nº 11130003/2023 – Pregão Eletrônico n° 01/2023, inclusive 

Parecer da PGM, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e da 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente Termo de Contrato, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a Registro de preço para Contratação de empresa para prestação 

de serviços de licenciamento e cessão do sistema de protocolo eletrônico para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Delmiro Gouveia – AL, conforme especificações técnicas contidas neste Termo de 

Referência e seus anexos e na proposta nele vencedora, os quais integram este instrumento, independente de 

transcrição. 

 

1.2  Discriminação do objeto: 

Lote XX 

 

Item Especificação Unidad 

e 

Quantidad 

e 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

(...) (...) (...) (...) R$ (...) R$ (...) 

Valor Total R$ (...) 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. Este Termo de Contrato tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano, contados da 

data de publicação do extrato contratual no Diário Oficial dos Municipios alagoanos a partir de quando as 

obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, devendo compatibilizar-se com as especificações 

dos bens estabelecidas no Termo de Referência e reproduzir o preço e demais condições ofertadas na 

proposta vencedora. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento na classificação abaixo: 

Órgãos: 02 – Poder Executivo Unidade Orçamentária: (...) Funcional Programática: (...) Elemento de Despesa: 

(...) 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final 

do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 

da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 

nota fiscal apresentada. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

a Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação. 

5.6.1. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais emissores 

de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido que comprove o atendimento das 

exigências de habilitação. 

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 

5.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante, não será 

rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente. 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 
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quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é meramente estimativo. 

6.1.1. Todo e qualquer reajuste será estipulado com base na média de preços praticado na região para aquele mês, 

com base nos preços publicados pela ANP. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

7. CLÁUSULA SETIMA - FISCALIZAÇÃO 

7.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA  – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações e quantitativos constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão ou 

servidor especialmente designado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda: 

8.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, quantitativos, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.3.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso. 

8.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.3.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Contrato, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

8.3.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 



 
Câmara Municipal de Delmiro Gouveia-Alagoas 

 CNPJ: 12.421178/0001-95 

Trav. Luiz Carlos Cavalcante de Lima nº 04 Tel.: 641-2111 e 641-3175 – 

Delmiro Gouveia - AL  

 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.3.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e da 

Lei 12.846, de 2013, a Contratada que: 

9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5. Cometer fraude fiscal; 

9.1.6. Não mantiver a proposta; 

9.1.7. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato  administrativo; 

9.1.8. Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 

pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

9.1.9. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública. 

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas no Decreto nº 4.054, de 19 de setembro de 

2008. 

9.3. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

9.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

9.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 6.161, de 2000. 

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 

 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

10.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o 

direito à prévia e ampla defesa. 

10.4. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
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o caso: 

10.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.5.3. Indenizações e multas. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

11.1. É vedado à Contratada: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo 
nos casos previstos em lei. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e nas demais normas de licitações e contratos administrativos, além 

de, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial dos Municípios Alagoanos no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1.  O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato   será o da 

Comarca de Delmiro Gouveia – AL. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em (...) vias de  igual teor, o 

qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

Delmiro Gouveia (AL), em (...) de (...) de (...) 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA 

xxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXX  

CPF Nº XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

 

xxxxxxxxx 

CPF Nº xxx.xxx.xxx-xx 

FISCAL CONTRATUAL 

 

TESTEMUNHAS 

 

NOME:................................................................................................. 

CPF Nº:................................................................................................ 

 

NOME:................................................................................................. 

CPF Nº:................................................................................................ 


